
 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
CADASTRO IMOBILIÁRIO TERRITORIAL 

 
Ofício nº 19/2026 - PMC/ URB/ CCAD 
 

Caruaru, 12 de fevereiro de 2026 

 

À CONSULTORIA JURÍDICA/ASSESSORIA DAS COMISSÕES - CJ/ASSC 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU 
Rua 15 de novembro, 201 – Centro 

Caruaru – PE – CEP: 55000-904 

 
EMENTA: Resposta Técnica a consulta solicitada 

através do Projeto de Lei nº 10.354/2026 de autoria 

do Vereador Bruno Lambreta que dispõe sobre a 

denominação de Logradouro Público localizado no 

bairro Indianópolis, nesta cidade e dá outras 

providências. 

 

Em atendimento a solicitação oriunda da Casa Jornalista José Carlos 

Florêncio, o Departamento de Cadastro Imobiliário Fiscal vem, por meio deste, 

PEDIR informações complementares acerca do Projeto de Lei nº 10.354 de 
03 de fevereiro de 2026 que tramita nesta casa legislativa nos termos que se 

seguem: 

 

O Art. 1º do referido Projeto de Lei estabelece que: “Fica denominado 

de CAPSI Genésio Guedes Cavalcanti o Centro de Atenção Psicossocial 

Infanto juvenil, localizado no bairro Indianópolis, nesta cidade de Caruaru-PE”. 

 

Em que pese a clareza e objetividade da matéria, esta não indica com 

exatidão qual a localização do imóvel que pretende se denominar. Para que 

possamos delimitar o imóvel e fornecer informações cadastrais suficientes para 
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identificação do imóvel e descrição de confrontantes, necessitamos de maiores 

informações.  
 

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Ethiene Sheilla Farias de Melo                       Sylmara Carla Tavares Martins                      
            Gerência                                                             Coordenação II   
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